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18 (DEZOITO) MESES
R$ 203.425,40 (duzentos e três mil quatrocentos e vinte e cinco reais e

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1 .028 - Vila
Industrial - Campinas/SP- CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00

representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro
ado. FLEXICOAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME. com sede à Rua Paranavaí. n' 1328. Bairro Emiliano
Perneta, Pinhais/PR, CEP: 83.324-390, devidamente inscrita no Cl\lPJ sob no 00.768.990/0001-02, neste ato

representada por seu representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e
convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lel Federal n'
13.303/2016, Lei Federal n'10.520/02 Decretos Municipais Ro 14.218/03 e Ro 14.602/04 e demais normas

complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem:

CLAUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de tinta a base de metal metacrilato monocomponente,
plástico a frio com agente endurecedor e microesferas de vidro retrorrefletivas(Late 2), obedecendo as
especificações descritas nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 18 (dezoito) meses; contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lel
Federal n' 1 3.303/201 6 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste Contrato
e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor total de R$ 203.425,40(duzentos e três
mil. quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos), para o Lote 2, conforme proposta da
CONTRATADA que é parte integrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo por
conta e risco da CONTRATADA.

3.3. O reajuste de preços, devido somente após 12(doze) meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação
do índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getülio Varias, ocorrida no período de 12 jqoze) meses
contados a partir da data base da proposta, como segue:
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P ; Po x jl/lol

P = preçosreajustados;
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contratos
l = ;ndice Geral de Preços (IGP-MI correspondente ao décimo segundo mês da data de início da
vigência do contrato, e assim sucessivamente de doze em doze meses
lo = Índice Geral de Preços (IGP-MI correspondente ao mês da data de início da vigência do contrato

Onde

3.3.1. Caso o IGP M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2 Quando pleiteado após o interstício de 01 lum) ano de vigência do contrato, sua aplicação terá termo
inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

CLÁUSULAQUARTA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado na prazo de 30 jtrinta) dias, a contar do aceite da Nota Fisga

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa rdunlcipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Saltes Oliveira, no 1 .028 - Vila Industrial -Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição :stadüal: 244.1 09.463.1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades. valores unitários e totais
c) Protocolo n'126/2019
d) Contrato n' 013/2020.

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.4.1. Ajs) faturajsl não aprovadas pela EF.4DEC será(ãol devolvidajs) à contratada para as necessárias
oorreções, com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se o prazo de 02 (doisl dias úteis a
partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.4.2. A devolução da natura não aprovada pela EFdDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.4.3. A(s) futura(sl aprovada(s) será(ão) pagajs) no prazo de 30 jtrinta) dias, a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 1 2.392/05 e alterações.

4.6. Se, em decorrêncía desta contratação, hou'/er a errilssão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal,
de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA sela pessoa jurídica não sediada no fdunicipio de Campinas
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da
Normativa 43 DRM/GP Ro 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor

AMEI) de que trata a Lel Complementar n' 1 23/2006. \

Ru Dr.S.
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4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fomecer ao

tomador destes serviços as cópias previstas i'lo art. 99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual

4.8. Como liberalidade. a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa CONTRATADA
desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EbIDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLAUSULAQUINTA-PRAZO DEENTREGA

5.1. Conforme item 05 do Termo de Referência IAnexo il

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO 1 - Termo
qç Bçfçlência do Edital que é parte integrante deste contrato.

6.2. Indicar pfeposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato.

6.3. Cimpúr o prazo previsto para as entregas. conforme item 05 do Anexo 1 - Termo de Referência

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objetocontratado.

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato.

CLÁUSULA DITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1 . Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste instnJmento
a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÃUSULANONA-PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da inflação, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções

1 - Advertência
11 - Multa

111 -- Suspensão temporáha de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC,
nos termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 1 3.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem.

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Saltes Oliveira, f028 -- vila Industrial -- Campinas/SP -. CEP: t 3035-270 -- Fale Conosco E&4DEC l l
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9.3.1. Multa de 0,2% jdois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado
pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa
prevista no subitem 9.3.2;

9.3.2. Multa de 5%(cinco por centos sobre o ,-aloí total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

9.3.3. fUulta de 10% Idez por centos sobre o valortotal atualizado do contrato, será aplicado na hipótese de
inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadímplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela EMDEC.

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO Idez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o
disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/201 6 e alterações

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da EhIDEC. no prazo de até 05 (cincos dias, após comunicada do resultado

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos; e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for superior
ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante refilar procedimento administrativo, com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos da PALC Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRA.TODA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

1 1.2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações. projetos e prazos
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EIHDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipuladosl
d) o atraso injustiãcado no início da obra, serviço ou fornecimento
e) a paralisação da obra. do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
EMDEC

Z'lu..
€
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f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no
contrato
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superioresl
hl o cometimento reiterado de faltas na sua execução
il a decretação de falência ou a instauração de Insolvência civil
1) a dissolução da sociedade ou Q falecimento do contratado
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, qie prejudique a
execução do contrato;
1) razões de interesse da EFHDEC, de alta rede/anciã e amplo conhecimento, justificadas e exaradas no
processo administrativos
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução
do contrato.

n) descimpHmento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 1 8 jdezolto)
anos e de qualquertrabalho a menores de 16 jdezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorzel anos.

11.3. Os câscis de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

1 1.4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes
b) amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a EMDECI
c) judicial, nos termos da legislaçãol

1 1.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 1 1 .4, deverá ser precedida de comunicação
escrita e fundamentada da pare interessada e ser enviada à outra pare com antecedência mínima de 45 jquarenta
e cincos dias.

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais, o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 (noventa) dias

1 1.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direitoa
a) devolução de garantia aquando houvera
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
c) pagamento do custo da desmobilização.

1 1.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pede dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções

1 1.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 11.4. acarreta as seguintes consequências, sem pt
sanções previstas: /$f'
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a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar. por ato próprio da

b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDECI
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à ErdDEC

EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços,
poderá ser revirada, objetivando a manutenção do equílibrio económico - financeiro inicial do contrato

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos
preços contratados, implicarão a revisão destes Faia mais eu menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preçojs), a mesma terá que justificar o pedido, através de
planilha detalhada de custos. acompanhada de documento(sl que comprove(m) a procedência do pedido, tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos
requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral da EMDEC.

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada
não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revlsados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para col)eüira das diferenças devidas. sem
juros e correção monetáúa, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido derevisão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

1 3.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal r
Federal n' 1 3.303/201 6, Decretos Municipais n' 14.21 8/03 e n' 14.602/04.

l0.520/02, Le

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
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15.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

16.2. Sempre que a ETMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender

16.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sanções.

16.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de hal)imitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal no 1 3.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA-FORO

18.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

legais, assinam o presenteE, por assim estarem justas e as partes porseus re
para um só e jurídico efeito.Contrato, feito em 03 jtrês) vias de igual teor e

Campinas. 2 4 JUI. Ze20

:7'0Bc.
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ANEXOI.TERMODEREFERENCIA

1. 0BJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de tinta a base de metal metacrilato
monocomponente, plástico a frio com agente endufecedor e microesferas de vidro retrorrefletivas

2.

2.1

ESPECIFICAÇÃOTÉCNICA DOOBJETO

TINTA A BASE DE METIL METACRILATO MONOCOMPONENTE

2.1.1 . A tinta deve ser fornecida para uso em pavimento Hexível jsuperfície betuminosa) ou pavimento rígido
(Concreto de Cimento Portland - CCP).

2.1 .2. A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos, que não
possam ser facilmente agrupados por agitação manual, após a qual deve apresentar aspecto
homogêneo

2.1 .3. A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada.
2.1 .4. A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições

Temperatura ambiente entre 5'C e 40'CI
Umidade relativa do ar de até 80%

Temperatura superficial do pavimento entre 1 0'C e 45'C
2.1 .5. A tinta deve estar apta ou susceptível à adição de microesferas de vidro
2.1.6. A tinta deve ter condições para ser aplicada mecanicamente (máquinas apropriadas) e ter a

consistência especificada. Quando as microesferas de vidro forem adicionadas, respeitando a
qualidade e a quantidade vigentes em norma, pode ser adicionado o solvente compatível, na
proporção máxima de 5% de solvente em volume sobre a tinta, com a finalidade de acertar a
consistência

2.1 .7. A tinta deve estar apta a ser aplicada em espessuras, quando úmida, variável de 0.4mm a 0.6mm ja
ser obtida em apenas uma passada da máquina sobre o revestimentos

2.1 .8. A tinta, quando aplicada na quantidade especificada. deve recobrir perfeitamente o pavimento.
2.1 .9. A tinta deve manter integralmente a sia coesão e cor. após sua aplicação no pavimento
2.1.10.A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de plena

adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento, produzir película seca, de aspecto uniforme

sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil
2.1.11 .A tinta quando aplicada sobre superfície betuminosa. não deve apresentar sangramento. nem exercer

qualquer ação que danifique o pavimento
2.1 .1 2.A tinta não deve modificar as suas características, ou deteriorar-se, quando estocada por um período

mínimo de 6(seis) meses, após a data de fabricação, quando estocada em local protegido da luz solar
direta e à temperatura de 30' C, livre de umidade e nunca diretamente no solo

2.1 .13.As seguintes informações devem, obrigatoriamente, constar de forma legível na embalagem:
al Nome do produto
bl Nome comercial
o) Cor da tinta INorne e Notação Munsell Highx/ay)
d) Referência quanto à natureza química da lesma
e) Data de fabücaçãol
n Prazo de validadel
gl Número do lote de fabricação
hl Nome e endereço do fabricante
l Quantidade contida no recipiente. em litros=

1) Nome do químico responsável e sei número de identificação no Conselho Regional de
Química- CRQ
kl Selo de inspeção (selo que comprove que o produto passou por um controle dequalidadel.

e
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2.1.14. Requisitos qualitativos

2.1 .1 5. Requisitos quantitativos

3. TABELAS DE QUANTITATIVOS / DIVISÃO POR LOTES

EPP's e ME's

DESCRIÇÃO DO MATERIAL

Balde 18Tinta para demarcação viária à base de metil metacrilato Branca
litrosresistência à abrasão nnínima de 1 30 litros

Balde 18à base e metal metacrilato Amarela
à abrasão mínima de 100 litros

Balde 18Tinta para demarcação viária à base de metal metacrilato Vermelha
litrosà abrasão mínima de 80 litros

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO OE CAMPINAS S/A
Rua [)l. Sa]]es Oliveira, t 028 -- Vila ]ndustria] -- Catrtpinas/SP - CEP: i 3035-270 -- Fale Conosco EMDE]C ] iq/i:::=:i'-.
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REQUISITOS PARÂMETROS

 
BRANCA: N9.5. tolerância N9.0

.=:çrsi;i=,, 1 hlBH 1111 1111:
AZUL: 5PB 2/8 e suas tolerâncias

2 fiéiib ãádé Satisfatória
3 iãõãiáúóóiC l Ausente
4 Resistência à água nalterado
5 Resistência ao calor Satisfatória
6 :stabilidade na diluição SatisfatóHa

REQUISITOS PARÂMETROS
7 Aderência SatisfatóHa
8 Formação de nata Ausente

9 i Breu e derivados Ausente

ia Resistência ao intempeHsmo j600hsl
COR: leve alteração
NTEGRIDADE: inalterado

REQUISITOS MÍNIMO MÁXIMO

  Consistência fUK] 85.00 100.00

2 Eiiãbii aãdé há àúazenagem alteração de consistência /UK7   lo.oo
3 Resistência à abrasão na cor BRANCA #lfrosl 130  
4 Resistência à abrasão na cor AMARELA fífros] 100  
5 Resistência à abrasão nas outras cores 80  
6 Tempo de secagem pick-up time /mlnufosj   15

7 Témpõ de secagem - liberação ao tráfego [minufos/   30

8 Espessura. quando úmida [mm/ 0.04 0.06

9 Idatéria não volátil /% em massa de linfa/ 70.00  
10 Dióxido de titânio ( 'iOzl baía tina BRAN CA % em massa de pigmentos 16.00  
1 1

Cromado de Chumbo (PbCrO4) para tinta AMARELA - sendo permitido
substituir até 1 5% do teor utilizado por Tida/'%- em massa de p/gmenfo/  

12 IUassa específica bm   1,45 L

13 Identificação do veiculo não
voláti

O espectograma de absorção de radiações infravermelhas deve
apresentar bandas características de metia e bitil metacrilato e ausência
de estireno
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4. REQUISITOSTECNICOSNECESSARIOS ISOMENTEPARAOLOTE3)

4.1 TREINAMENTO TÉCNICO PARA APLiCACÃO'
4.1.1 . A CONTRATADA deverá disponibilizar 02 (doisl assistentes técnicos devidamente

de todos os produtos

4.1.3

capacitados para dar treinamento e acompanhamento às aplicações
especificados no LOTE 03 deste Termo de Referência em até 15 (quinzes dias após a 1; entrega, a
critério do gestor e da disponibilidade da equipe da EMDEC.
4.1 .2. Deverão estar inclusas, todas as despesas de deslocamento e seguro dos assistentes
técnicos

0 período do treinamento e acompanhamento será de 02(doisl dias. abrangendo Áreas
selecionadas pelo Departamento de Implantação e Manutenção de Sinalização Viária no município de
Campinas.

5. ENTREGAS

5.1 LOCAL: Departamento de Implantação e Manutenção de Sinalização - Endereço: Rua 24 de l«laia,
349. Vila Industüal. Campinas-SP. Fones: j1 9) 3772-71 60 / 3772-71 61 . das 03h30min às l Ih00min e
das 13h00min às 16h00min, ou em outro local a ser definido pela EMDEC.
AGENDAMENTO: as entregas deverão ser previamente agendadas / confirmadas com o Almoxarifado
da ElçIDEC através do telefone(1 91 3772-4064 ou 3772-4055
PRAZOS DE ENTREGAS
5.3.1. As entregas deverão se realizar em até vinte dias corridos após uma comunicação
escrita da contratante jemail ou carta); onde se descrevera a quantidade de itens necessários

5.2.

5.3.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1028 -- Vila Industrial -- Caínplnas/SP -- CEP: '1 3035-270 -- Face Conosco EhaDEC 't 18 .,.--=='-
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TINTA METIL METACRiLATO / SALVEM rE (LOTE 02) DESTINADO A EMPRESAS EPP / ME  
Item DESCRIÇÃO DO

MATERIAL
COR UNIDADE QUANTIDADE 1'

Entrega
2-

Entrega
3'

Entrega
4'

Entrega 
l

Tinta para demarcação
viária à base de meti

metacdlato

rnonocomponente
resistência à abrasão
mínima de 1 30 litros

Branca Blde18 125 125 125 125  
2

Tinta para demarcação
viária à base de meti

metacülato
rnonocomponente

resistência à abrasão
mínima de 1 00 litros

Amarela Blde18 280
70 70 70    

3

Tinta para demarcação
viária à base de meti

rnetacHlato
rnotlo.;omDonente

resistência à abrasão
mínima de BO litros

Vermelha 'l::J' ''. 40 40 40 4Q  
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6. CRITERIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

6.1 O fornecimento estará sujeito a conferência por um colaborador da EMDEC e caso haja dúvidas será
solicitado ensaio, teste ou análise de qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão indicado pela
EMDEC. de acordo com as normas da ABNT citadas neste documento e em referência a
Especificação Técnica CET SH-14, sendo que os custos decorrentes serão areados pela contratada.
Ocorrendo reprovação na conferência, ensaio, teste ou análise realizada, a EMDEC se reserva o
direito de devolver olsl produto(sl reprovado(s), ficando a EMDEC isenta de todas e quaisquer
despesas daí decorrentes, não importa de que natureza.
A EF IDEC terá o prazo de até 05(cincos dias úteis para aprovar ou rejeitar os produtos
O descumprimento das especificações técnicas implicará na recusa do recebimento do material. O
material rejeitado deverá ser substituído no prazo máximo de até 5 jcinco) dias úteis contados da
comunicação por email.
A devolução do material rejeitado, ern hipótese alguma, servirá de pretexto para que a contratada
suspenda o fornecimento
Se o produto em estoque ao ser utilizado apresentar desconformidade de fabricação deverá ser
substituído no prazo máximo de até 5 (cincos dias úteis após enviada a comunicação por email da
EMDEC para a Contratada
A Contratada será responsável pelo descai.e dos baldes e resíduos tóxicos provenientes da utilização
do mateüal jborra de tinta. restos de solventes. A retirada devera ser agendada com o Gestor do
Contrato e ser realizada pelo menos 3 jtrês} vezes no decorrer do prazo do contrata (12 mesesl. A
partir da solicüação por email. A contratada terá o prazo de 07 Ísetel dias corridos para realizar a
retirada

6.2.

6.3.
6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO(MÉTODOS, ESTRATÉGIAS E PRAZOS DE EXECUÇÃO E
GARANTIA);

7.1 Os produtos deverão ter prazo de garantia mínimo de 06 jseisl meses a partir da data de entrega dos
materiais

8. FISCALIZAÇÃO DOCONTRATO

8.1 . O colaborador representante da Administração para acompanhamento técnico do contrato será o Sr.
Jamil Gianeri. telefone j1 91 3772.71 60

9. CONDIÇÕESDEPAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trintas dias após o aceite da Nota Fiscal jaceite dos
produtos conforme especlücaçõesl

10. VIGÊNCIA DOCONTRATO

10.1 A vigência do Contrato a ser firmado com a Proponente Vencedora será de 18(dezoitol meses
contados a partir da data dapublicação do extrato no Diário Oficial do Município

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira. 1028 - Vila Industrial -- Campinas/$P - CEP: t3035-270 - Fale Conosco EMI)EC 1 18
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PREGÃO ELETRÕNICO Ne

TIPO
PROTOCOLO

005/2020
126/2019
MENOR PREÇO POR LOTE

RAZÃO SOCIAL: FLeXICOAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

CNPJ: OQ.768.990/00Q142 l NSCRlçAO ESTADUAL: g0710ga3-85

ENDEREÇO: RUA PARANAVAÍ) 1328 -- BAIRRO EMILIANO PERNETA CEP 83.324-390 - PINHAIS/PR

TELEFONE:(4í) 3C59-05-00/ t41) s9õ1343'07 E-mail: licitacao@)hotmail.com

BANCO:SANTANDER CONTA CORRENTE: 130Q1462-9 AGÊNCIA:12S8

1 . Conforme estipulado no item 9 e seus subítens do Edital e especificações constantes do Anexo l
Termo de Referência, propomos

n'EM l Qt. DESCRIÇÃO MARCA

DURACRIL

PREÇO
UNITÁRIO

216,41

PREÇO
TOTAL

R$
108.205,00

500
METACRILATO MONOCOMPONENTE. RESISTÊNCIA A

ABRASÃO MíNIMADE130UTROS
conBnANCA-nALOeDelaçjlBog

Ã À BASE DE METAL
ME'rACRIL.ATQ MONOCOMPONENTE, RESISTÊNCIA A

ABRASÃO MÍNIMA DE 130 UTROS
COR AMARELA -..BAÇPÇ :pe 1 8 LIVROSÀBASEDEMETIL

ueTAcniLirfdÜbüocÕupoNCNTe, RESISTÊNCIA A
ABRASÃOMÍNIMADE130LITROS

CORVERMELHA-BAÇDEDE18LITROS

DURACRIL 216,41 60.594,80

3 160 DURACRIL 216,41 34.625,60

VALOR TOTAL: R$ 203-425.40 (OUZEN:OS E TREM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E

2, Declaramos, sob as penas da lei, que

a) Nos preços propostos estão Inclusos todos os custos, despesa, títulos, encargos e incidências
ou indíretas. não importando a natureza. que recaiam sobre os serviços solicitados no Anexo l -

díretos
Termo

de Referência

Rex i co at . com r
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b) Esta pmposu. nos tempos do edital, é ãmle e concreta, sendo que a desistência após a fase de
habilitação, sÜeitaá o ]ícitante às penalidades indicadas no item l0.9 do Edital.

c) Par ser de nosso conhecimento. atendelncls e nos submetemos a todas as cláusüas e condições do
Edital relativas à licitação suam, bem como às disposições da Lei Federal n' 1 0.520/02, Lei Federal n'
13.303/2016, e Decretos Municipais üo 14.21 8/03 e 14.602/04, que integrarão Q presente ajuste.

d) A pmstaçãa de ser\aços atendeu integralmente às especiüçações do Gueto descritas no Anexo l
Termo de Re:fêrência do Edital

Atenciosamente

Piiüais, 18 dejuíüo de 2020.

EMDECS/A::::ák«
NOME: NATHÁLIA COSTA MASTRANGELO COELHO
RG.:12.431.111-0
CPF.:109.644.029-63

H
:Ralo INDA.FLEXiCOATiNDUSTniA E e

ACOSTAMASTF{ANGELOCO Ü

Bo .7õs .990/0001-0?
SÓCIOADMINISTRADOR
CNPJ:O0.768.990/0001-02

FL'EX{COAXINOüSTR}A
E COMÉRCIO UDA- ME
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